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Processo: 00862321720198172001 

 

 

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CRISTINA MARIA DA SILVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

DA COMPLETA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A LESÃO NO QUADRIL DIREITO E O SINISTRO 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Requerida a indenização em sede administrativa, foi apurada lesão SOMENTE NO QUADRIL ESQUERDO, 

RESULTANDO EM SEQUELAS NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO com repercussão leve (25%), efetuando o 

pagamento no valor de R$2.362,50: 

Num. 69047904 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/10/2020 14:53:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100514531036000000067713831
Número do documento: 20100514531036000000067713831



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando lesão em 

ambos os quadris com repercussão intensa (75%). 

Importante esclarecer que, conforme demonstram os próprios documentos de atendimento médico 

apresentados pela parte autora, A LESÃO FOI OCASIONADA APENAS NO QUADRIL ESQUERDO: 
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Primordial se faz ressaltar que o exame pericial médico deve ser realizado com a observação de todas as 

informações da casuística, principalmente, analisando os documentos de atendimento médico da data do 

acidente. 

DESTA FORMA, REQUER A INTIMAÇÃO DO EXPERT PARA ESCLARECER A RAZÃO PELA QUAL APURA LESÃO EM 

AMBOS OS QUADRIS DA PARTE AUTORA SE O ÚNICO SEGMENTO AFETADO NO ACIDENTE FOI QUADRIL 

ESQUERDO, BEM COMO, PARA GRADUAR O SEGMENTO CORRETO: QUADRIL ESQUERDO. 

Em caso de condenação, requer a aplicação da a tabela inserida na Lei 11.945/09, devendo ainda ser 

observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 1 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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